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EMENDA ADITIVA
Acrescente-se 0 seguinte artigo a MP n°® 349, de 2007:
Art. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxilio dos Tribunais de Contas, e 0

sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Publico, fiscalizarao a
aplicacéo e disponibilidade dos recursos oriundos das instituicbes financeiras que sejam
controladas majoritariamente pela Unido

§ 1°. Os balancos semestrais serdo emitidos e encaminhados & Camara dos Deputados
e Senado Federal, demonstrando a execucéo das atividades desenvolvidas.

§ 2°. O Tribunal de Contas da Uni&o emitira parecer prévio conclusivo sobre a prestagéo
de contas sobre os balangos emitidos.

§ 3° Os relatdrios apresentados ficardo disponiveis, durante todo o exercicio, no
respectivo Poder Legislativo e no érgéo técnico responsavel pela sua elaboragéo, para
consulta e apreciagdo pelos cidad&os e instituicbes da sociedade.

§ 4°. Todos os recursos aplicados e utilizados nas instituicdes financeiras prevista no.
caput do presente artigo deveréo ser disponibilizados na rede mundial de
| computadores, de acordo com a Lei n® 9.755, de 16 de dezembro de 1998.
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JUSTIFICATIVA

A transparéncia na aplicagdo de recursos publicos é indispensavel para que
se verifique e analise a sua correta aplicagéo.
Deste modo, esta emenda visa a assegurar total transparéncia e fiscalizagéo

desse processo, incluindo, até a atuacdo do Tribunal de Contas da Unido de modo
efetivo. ’
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